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PRÉ-REQUISITO: 2 ANOS NA ÁREA BÁSICA DE CLÍNICA MÉDICA
ESPECIALIDADE VAGAS OFERECIDAS
Endocrinologia 02
Gastroenterologia 02
Geriatria 02
Nefrologia 01
Pneumologia 01
 08

PRÉ-REQUISITO: PRÉ-REQUISITO: 2 ANOS EM PROGRAMA DE PRÉ-REQUISITO EM ÁREA CIRÚRGICA BÁSICA OU COMPROVA-
ÇÃO DE PRÉ-REQUISITO DE 3 ANOS EM CIRURGIA GERAL
ESPECIALIDADE VAGAS OFERECIDAS
Cirurgia do Aparelho Digestivo 02
Cirurgia Pediátrica 02
Cirurgia Plástica 02
Cirurgia Vascular 06
Coloproctologia 01
Urologia 02
 14

PRÉ-REQUISITO: PRÉ-REQUISITO: 2 ANOS EM PROGRAMA DE PRÉ-REQUISITO EM ÁREA CIRÚRGICA BÁSICA OU COMPROVA-
ÇÃO DE PRÉ-REQUISITO DE 3 ANOS EM CIRURGIA GERAL OU 3 ANOS OTORRINOLARINGOLOGIA
Cirurgia de Cabeça e Pescoço 01
 01

PRÉ-REQUISITO: 2 ANOS NA ÁREA BÁSICA DE PEDIATRIA
ESPECIALIDADE VAGAS OFERECIDAS
Emergência Pediátrica 01
Gastroenterologia Pediátrica 04
Medicina Intensiva Pediátrica 06
Neonatologia 14
Pneumologia Pediátrica 01
 27

PRÉ-REQUISITO: 3 ANOS DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA OU CIRURGIA PLÁSTICA
ESPECIALIDADE VAGAS OFERECIDAS
Cirurgia de Mão 03
 03

PRÉ-REQUISITO: 3 ANOS EM GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA OU 2 ANOS EM PROGRAMA DE PRÉ-REQUISITO EM ÁREA CIRÚR-
GICA BÁSICA OU COMPROVAÇÃO DE PRÉ-REQUISITO DE 3 ANOS EM CIRURGIA GERAL
ESPECIALIDADE VAGAS OFERECIDAS
Endoscopia Ginecológica 02
Mastologia 02
 04
PRÉ-REQUISITO: ESPECIALIDADE: 3 ANOS DE RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM, 2 ANOS DE CIRURGIA VASCULAR OU 1 ANO DE ANGIOLOGIA VAGAS OFERECIDAS
Angioradiologia e Cirurgia Endovascular 01

2 - RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL E DE ÁREA PROFISSIONAL**
Programa de Residência Categoria Profissional Número de

Vagas
Multiprofissional em Neonatologia Enfermagem 04
 Farmácia 02
 Fisioterapia 02
 Fonoaudiologia 02
 Nutrição 02
 Psicologia 02
 Serviço Social 02
Multiprofissional Integrada em Urgência e Emergência Enfermagem 06
 Farmácia 01
 Fisioterapia 03
 Nutrição 01
 Psicologia 01
 Serviço Social 00
Multiprofissional em Atenção à Terapia Intensiva Enfermagem 05
 Farmácia 01
 Fisioterapia 04
 Nutrição 01
 Psicologia 03
 Serviço Social 00
 Terapia Ocupacional 00
Em Área Profissional Odontologia Cirúrgica Buco Maxilo / Cirurgia e Traumatologia Buco Maxilo Facial Odontologia 08
Multiprofissional em Práticas Integrativas e Complementares em Saúde Biologia 02
 Educação Física 02
 Enfermagem 02
 Farmácia 02
 Fisioterapia 02
 Fonoaudiologia 02
 Nutrição 02
 Psicologia 02
 Terapia Ocupacional 02
Multiprofissional em Saúde Mental Psicologia 01
 Serviço Social 01
 Terapia Ocupacional 01
Multiprofissional em Saúde da Família Enfermagem 04
 Odontologia 04
 Psicologia 04

3.7.4 Emitir relatório final impresso com todos os dados coletados no ato da inscrição com a situação de cada um dos candi-
datos inscritos após classificação final.

3.7.5 Conforme a urgência do caso os prazos poderão ser reduzidos.
4. DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA ADICIONAL
4.1 Considerando o atual cenário pandêmico pelo qual passamos e os efeitos e desdobramentos que dele pode insurgir e/ou 

perdurar, faz-se imperativo que a Contratada disponha de meios que preservem a segurança dos candidatos, dentro das condições 
recomendadas pelas autoridades competentes, haja vista a condição de aglomeração decorrente do momento de realização de 
provas, a contratada deverá comprovar os meios e recursos que disporá/ ou tem se utilizado para proporcionar segurança aos 
candidatos, bem como aos prestadores do serviço no dia da prova;

4.2. A contratada deverá fornecer máscara facial aos candidatos e aos colaboradores, sendo vedado o uso de qualquer outra 
máscara que não a fornecida pela contratante, em consonância com a legislação sanitária vigente à época da realização da prova 
de seleção pública.

4.3 A contratada deverá comprovar, ainda, que atua dentro dos parâmetros exigidos pela Organização Mundial de Saúde 
(OMS) e, em consonância com as determinações preconizadas nos Decretos Municipais, Estaduais e Federais referentes às medidas 
protetivas.

5. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
O contrato terá duração de 12 meses, a contar da data da assinatura do contrato.
6. COMISSÃO DE SELEÇÃO
A Comissão de Seleção deste processo licitatório, a ser definida pela SMS-SP será responsável por:
6.1 Analisar a documentação solicitada neste Edital.
6.2 Acompanhar o processo de contratação, desde a publicação do despacho autorizatório no Diário Oficial da Cidade até à 

finalização do processo de matrícula dos residentes.
6.3 Instruir, se necessário, comissões que possam auxiliar na condução da seleção pública.
7 CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO
7.1 A remuneração deste processo de Seleção Publica correrá à conta do valor arrecadado das inscrições da seleção pública 

dos candidatos, em favor da CONTRATADA, nele estando incluídos todos os impostos, taxas e despesas, tais como: mão-de-obra, 
materiais, vale-transporte, vale-refeição, deslocamentos, contribuição ou emolumentos e quaisquer outros que incidam ou venham 
a incidir sobre os profissionais que serão envolvidos na prestação do serviço descrito no objeto desta licitação.

7.2 O valor máximo da taxa de inscrição da seleção para Residência Médica, Residência Multiprofissional e em Área Profissio-
nal em Saúde será de NO MÁXIMO 10% DO VALOR DA BOLSA DOS RESIDENTES ESTIPULADO PELA CNRM e CNRMS, ATUALMENTE 
FIXADO EM R$ 4.106,09.

8 . CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA
Só serão aceitas para avaliação as propostas das empresas ou instituições concorrentes que apresentem os documentos lista-

dos abaixo em documento físico e digitalizado:
8.1 Proposta técnica indicando todos os itens que compõem este Edital:
8.1.1 Indicação de Coordenador Técnico e sua formação acadêmica, com a comprovação de vínculo profissional com a Insti-

tuição;
8.1.2 Indicação e comprovação documental de parque gráfico próprio, dotado de materiais, mecanismos de segurança e 

monitoramento por circuito fechado de tv, sala-cofre e parque computacional também próprio com capacidade para produção, 
editoração, impressão, acabamento e guarda de provas; 

8.1.3 Sistema computacional próprio que permita a elaboração e diagramação de provas com gabaritos randomizados;
8.2 Comprovação de qualificação da equipe técnica responsável pela elaboração das provas, bem como de seu vínculo profis-

sional com a Instituição.
8.3 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características do objeto, comprovada 

por atestados técnicos fornecidos nos últimos 10 anos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
8.4 Cronograma de atividades a serem desenvolvidas desde a assinatura do contrato até o final da matrícula dos candidatos 

aprovados, prevista para 31/03/2023.
8.5 Estatuto Social constituído na forma do disposto no artigo 24, inciso XIII da Lei 8.666/93, atualizado e devidamente regis-

trado. (“...na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desen-
volvimento institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 
reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994”).

8.6 Ata de Assembleia que elegeu a atual diretoria, ou documentação equivalente em conformidade com sua personalidade 
jurídica, devidamente registrada, acompanhada de cópias dos documentos (CPF e RG) dos representantes legais da Instituição.

8.7 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
8.8 Certidão Negativa relativa aos tributos federais e á dívida ativa da União, na forma prevista na Portaria PGFN/RFB nº 1751, 

de 02 de outubro de 2014.
8.9 Certidão Negativa de débito trabalhista.
8.10 Certidão de Regularidade referente aos tributos mobiliários perante a Prefeitura do Município de São Paulo ou Declaração 

de que não é cadastrada em São Paulo e que nada deve à PMSP, caso sua sede seja em outro Município.
8.11 Certidão de Regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
8.12 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

8.13 Declaração de que não possui no quadro funcional representantes, sócios ou membros da equipe técnica que sejam servi-
dores da PMSP – Art. 179 da Lei Municipal nº 8.989/79.

8.14 Comprovante de que não possui pendências no Cadastro Informativo Municipal – CADIN.
Serão aceitas como provas de regularidade com a Fazenda Certidões Positivas com efeito de negativas e as que noticiem, em 

seu corpo, ou por meio de Certidão de Objeto e Pé que os débitos estão judicialmente garantidos ou com exigibilidade suspensa.
8.15 Declaração de que dispõe de parque gráfico e computacional próprios, dotados de mecanismos de segurança, integridade, 

inviolabilidade e auditoria dos dados, para a elaboração, produção e a correção das provas, uma vez que não é admitida a subcon-
tratação, consórcio ou cooperação com outra instituição ou empresa para a execução do objeto desta contratação;

8.16 A instituição concorrente será responsável pela legitimidade e pela veracidade das informações e dos documentos por ela 
apresentados, sujeitando-se o subscritor da proposta às penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro em caso de informação falsa 
ou inverídica.

8.17 A Comissão poderá realizar diligências no sentido de comprovar os requisitos, a veracidade das informações e os docu-
mentos apresentados.

8.18 Os documentos deverão ser providenciados em formato digital pela empresa interessada e enviados para a Escola Mu-
nicipal de Saúde (Divisão de Ensino), Rua Gomes de Carvalho, 250, sala 10, ou outro endereço fornecido pela CONTRATANTE e 
digitalizado para o e-mail: comuresms@gmail.com

9. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS
9.1 O critério de julgamento e classificação das propostas será o de pontuação, de acordo com critérios técnicos e de preço 

para o valor das inscrições pagas pelos candidatos, conforme discriminado no quadro abaixo.
9.2 Não serão consideradas ofertas de vantagens não previstas neste descritivo.
9.3 A pontuação das propostas será realizada de acordo com o seguinte quadro, que permite uma pontuação máxima de 70 

pontos:
Quadro de pontuação para avaliação das propostas:

Critério Descritivo do critério Valor: Máximo de:
1 Concurso e/ou seleção pública com mais de 3.000 candidatos inscritos realizado nos últimos 10 anos, comprovados por atestados 

de competência técnica, sendo permitido 2 atestados por ano.
1 ponto para cada concurso e/ou seleção 20 pontos

2 Se o concurso e/ou seleção pública pontuado no item 1 contemplar profissionais da área da saúde + 1 ponto para cada concurso e/ou seleção 10 pontos
3 Se o concurso e/ou seleção pública pontuado no item 1 contemplar Residência em Saúde + 1 ponto para cada concurso e/ou seleção 10 pontos
4 Possuir parque gráfico próprio, dotado de mecanismos de segurança e monitoramento por circuito fechado de tv, sala-cofre e 

parque computacional também próprio com capacidade para produção editoração, impressão, acabamento e guarda de provas.
+ 10 pontos 10 pontos

5 Valor da taxa de inscrição para Residência igual ou inferior a 50% do valor máximo permitido 10 pontos 10 pontos
6 Ter realizado seleção publica durante a pandemia da COVID-19. 10 pontos 10 pontos

9.4 Em caso de empate nos critérios descritos no item acima será utilizado como critério para o desempate o menor preço da 
taxa de inscrição para a prova de Residência.

9.5 Em caso de novo empate, serão utilizados para desempate, sucessivamente, os critérios 1, 2, 3, 4 do Quadro de Pontuação 
para avaliação das propostas, descrito no item 9.3 deste edital.

10. DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 O resultado da licitante vencedora será divulgado por meio de publicação no Diário Oficial da Cidade.
10.2 À CONTRATANTE fica reservado o direito de anular ou revogar a presente proposta, não cabendo à licitante vencedora 

direito a nenhuma indenização de acordo com o artigo 106 da Lei 14.133/21.
11. VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO
O valor máximo da taxa de inscrição da Seleção Publica de Residência Médica, Residência Multiprofissional e em Área Profis-

sional em Saúde l será de R$ 410,61, tendo sido utilizado como critério para estabelecimento deste valor o correspondente a 10% 
do valor da bolsa dos residentes, atualmente fixado em R$ 4.106,09, pela CNRM e CNRMS.

12. SANÇÕES
São aplicáveis as sanções previstas no capítulo II, da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes:
12.1 A licitante, que ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver o cronograma final acordado entre as partes, 

comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa, estará sujeita à pena de suspensão de seu direito de licitar e contratar 
com a administração pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo de demais sanções.

12.2 Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Comissão convocará os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do contrato sem prejuízo da pena de multa, no valor correspondente a 20% (vinte) do valor total que 
virá a ser arrecadado no processo de seleção segundo a fórmula:

Número de vagas x número médio de candidatos/vagas do ano anterior x valor da inscrição ofertada.
12.3 O descumprimento de qualquer dos itens deste Termo de Referencia poderá acarretar multa, no valor correspondente de 

até 20% (vinte) do valor total, sendo 5% para cada item de inexecução, que virá a ser arrecadado no processo de seleção segundo 
a fórmula:

Número de vagas x número médio de candidatos/vagas do ano anterior x valor da inscrição ofertada. 13. INFORMAÇÕES E 
DÚVIDAS

13.1 As propostas deverão ser encaminhadas impressas até 22/07/2022 à Escola Municipal da Saúde, localizada na Rua Gomes 
de Carvalho, 250, sala 10, Vila Olímpia, São Paulo, SP, e também em formato digital para comuresms@gmail.com, no mesmo prazo.

13.2 Cópia deste Edital e quaisquer informações ou esclarecimentos para o seu cumprimento podem ser obtidas junto a EMS, 
pelo telefone: (11) 3846-5474 Ramal 212 ou 213.

13.3
ANEXO I: QUADRO DE VAGAS 2023
1 - RESIDÊNCIA MÉDICA
ACESSO DIRETO

ESPECIALIDADE VAGAS OFERECIDAS
Anestesiologia 07
Cirurgia Geral 29
Clínica Médica 99
Dermatologia 04
Medicina de Família e Comunidade 100
Neurocirurgia 01
Obstetrícia e Ginecologia 54
Ortopedia e Traumatologia 28
Otorrinolaringologia 02
Pediatria 56
Psiquiatria 14
 292

 PROCESSO: 6018.2021/0092979-0
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E SUPRIMEN-

TOS – CAS
DIVISÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
Extrato do Termo de Contrato nº 104/2022/SMS-1/CON-

TRATOS. Contratante: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo 
Municipal de Saúde/BID. Data de Assinatura: 07/07/2022. Con-
tratada: EKAN SOLUCOES E SISTEMAS INTEGRADOS LTDA, 
CNPJ: 23.993.897/0001-05. Vigência: 07/07/2022 a 07/12/2023. 
Objeto: Contratação de serviço de disponibilização de "Sistema 
de Gerenciamento de Contratos Administrativos" firmados na 
Secretaria Municipal de Saúde, no modelo de Software como 
Serviço (SaaS), no âmbito do Projeto Avança Saúde – São 
Paulo. Modalidade de Licitação: Licitação Pública Nacional n.º 
001/2022. Fundamento Legal: §5º do art. 42 da Lei Federal nº 
8.666/93 e da Lei Federal nº 8.080/1990. Valor Total Estimado: 
R$ 703.000,00 (setecentos e três mil reais). Nota de Empenho: 
nº 53.566/2022 no valor de R$ 318.000,00 (trezentos e dezoito 
mil reais). Dotação Orçamentária: nº 84.11.10.126.3003.5204.4
.4.90.40.00.01.

 PROCESSO 6110.2021/0017178-1
SMS/SEGA/CAS/DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA
RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Ficam as empresas, abaixo relacionadas, convocadas a reti-

rar (em) a (s) Nota (s) de Empenho, no prazo de 03 (três) dias 
úteis a contar desta data, à Rua Santa Isabel - nº 181 – 7º an-
dar - Santa Cecília, ENGENHARIA CLÍNICA das 08:00 às 12:00 
horas e das 13:00 às 16:00 horas. Quando da retirada da N.E., a 
empresa deverá apresentar cópia: CNPJ, Certidão de Tributos Fe-
derais, Certidão de Tributos Previdenciários, Certidão de Tributos 
Estadual, Certidão de Tributos Mobiliários, Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas e FGTS (CRF), e documento comprobatório 
do representante legal.

OBS.: Declaração firmada por seu representante legal ou 
procurador, sob as penas da lei, do não cadastramento e de que 
nada deve à Fazenda do Município de São Paulo, relativamente 
aos tributos mobiliários, caso o licitante não esteja cadastrado 
como contribuinte no Município de São Paulo.

Informamos que o não atendimento da presente convoca-
ção acarretará as penalidades previstas em lei.
PROCESSO NE EMPRESA VALOR
6110.2021/0017178-1 54.963/2022 RD MÓVEIS E EQUIP HOSPITALARES LTDA R$ 445,30

 PROCESSO 6110.2022/0003134-5
SMS/SEGA/CAS/DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA
RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Ficam as empresas, abaixo relacionadas, convocadas a reti-

rar (em) a (s) Nota (s) de Empenho, no prazo de 03 (três) dias 
úteis a contar desta data, à Rua Santa Isabel - nº 181 – 7º an-
dar - Santa Cecília, ENGENHARIA CLÍNICA das 08:00 às 12:00 
horas e das 13:00 às 16:00 horas. Quando da retirada da N.E., a 
empresa deverá apresentar cópia: CNPJ, Certidão de Tributos Fe-
derais, Certidão de Tributos Previdenciários, Certidão de Tributos 
Estadual, Certidão de Tributos Mobiliários, Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas e FGTS (CRF), e documento comprobatório 
do representante legal.

OBS.: Declaração firmada por seu representante legal ou 
procurador, sob as penas da lei, do não cadastramento e de que 

nada deve à Fazenda do Município de São Paulo, relativamente 
aos tributos mobiliários, caso o licitante não esteja cadastrado 
como contribuinte no Município de São Paulo.

Informamos que o não atendimento da presente convoca-
ção acarretará as penalidades previstas em lei.
PROCESSO NE EMPRESA VALOR
6110.2022/0003134-5 56.318/2022 HOSPEQ COM. E MAN. DE EQUIPA-

MENTOS LTDA
R$ 42.900,00

 COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA DE PRODUTOS E SERVI-
ÇOS DE INTERESSE DA SAÚDE

NÚCLEO DE VIGILÂNCIA DE PRODUTOS DE INTERESSE 
DA SAÚDE

COMUNICADO COVISA Nº 005/2022
A Coordenadoria de Vigilância em Saúde – COVISA/SMS, 

no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei Municipal 
13.725/04, face ao que consta em Laudo de Análise Fiscal 
897.1P.1/2022 emitido pelo Instituto Adolfo Lutz, com conclu-
são INSATISFATÓRIA por apresentar teor de álcool etílico abaixo 
do declarado pelo fabricante e legislação vigente, referente ao 
produto ÁLCOOL EM GEL – ÁLCOOL EM GEL 70° – HIGIENI-
ZANTE ANTISSÉPTICO PARA AS MÃOS COM ALOE VERA, marca 
HIGGEL, lote 340/22, validade: 03/2024, Processo Anvisa n° 
25351.016648/2017-01, fabricado por Light Hair Professional 
Indústria e Comércio Ltda ME, CNPJ 08.869.667/0001-37, 
situada na Rua dos Fonsecas nº 542, Vila Nova York, São Paulo/
SP, determina:

1) Como medida de interesse sanitário, a interdição caute-
lar do produto

ÁLCOOL EM GEL – ÁLCOOL EM GEL 70° – HIGIENIZAN-
TE ANTISSÉPTICO PARA AS MÃOS COM ALOE VERA, marca 
HIGGEL, lote 340/22, validade: 03/2024, Processo Anvisa n° 
25351.016648/2017-01, fabricado por Light Hair Professional 
Indústria e Comércio Ltda ME, CNPJ 08.869.667/0001-37, nos 
estabelecimentos do município de São Paulo;

2) A interdição cautelar pelas UVIS/COVISA do referido lote 
do produto;

3) O não cumprimento desta determinação resultará nas 
medidas legais cabíveis de acordo com o artigo 129, inciso XI, 
da Lei Municipal nº 13.725/04, do artigo 122, inciso XX da Lei 
Estadual nº 10.083/98 e Lei Federal n°8078/90;

4) A Coordenadoria de Vigilância em Saúde/SMS disponibi-
liza para os consumidores e as empresas interessadas, o telefo-
ne 11 2027-2053, e-mail: covisaprodutos@prefeitura.sp.gov.br, 
para que usando de seus direitos comuniquem a presença do 
referido produto.

 NÚCLEO DE VIGILÂNCIA DE SERVIÇOS DE 
INTERESSE DA SAÚDE

COMUNICADO NU SERV Nº 09/2022
O Núcleo de Vigilância de Serviços de Interesse da Saúde, 

da Divisão de Vigilância de Produtos e Serviços de Interesse 
da Saúde - COVISA/SMS, de acordo com o disposto no art. 1º, 
inciso IV da Lei Municipal nº 13.725 de 09/01/2004 e, tendo em 
vista o disposto nas Portarias SVS/MS 344/98 e 6/99:

Considerando Protocolo SEI nº 6018.2022/0046458-6, soli-
citando cancelamento das Notificações de Receitas em nome de 


